
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1046/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CRIE UM PROGRAMA DE LEITURA DE 
JORNAIS E REVISTAS COMO CONTEÚDO TRANSVERSAL DAS DISCIPLINAS 
CURRICULARES DA ESCOLA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que a mesma crie um Programa de 
Leitura de Jornais e Revistas como conteúdo transversal das disciplinas curriculares 
das escolas da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de dezembro de 2010. 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que poderia ser criado pela secretaria competente 

na rede municipal de ensino, um Programa Leitura de Jornais e Revistas como 
conteúdo transversal das disciplinas curriculares. 

Considerando que os jornais e revistas não deveriam se 
restringirem apenas aos periódicos de grande circulação, mas também às publicações 
de âmbito local e regional. 

Considerando que referido programa terá como objetivo 
possibilitar ao corpo docente e discente das escolas municipais o acesso às 
informações veiculadas na imprensa escrita e possibilitar a atualização e 
contextualização de conhecimentos; a promoção de debates e desenvolvimento do 
espírito crítico; a leitura e interpretação da linguagem e estrutura da redação 
jornalística; o fomento pelo gosto da leitura de jornais e demais gêneros periódicos; a 
realização de oficinas para criação do jornal da escola, com a participação da 
comunidade. 

Considerando que o Poder Executivo poderá também celebrar 
convênios e/ou parcerias com empresas do setor da imprensa escrita, visando à 
implementação do supramencionado programa. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, crie 
e implante um Programa de Leitura de Jornais e Revistas como conteúdo transversal 
das disciplinas curriculares das escolas da rede municipal de ensino. 
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